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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472,
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DESPACHO INICIAL (Emenda)

Processo nº: 0122441-11.2018.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Francisco Antonio da Silva
Requerido: Capemisa Seguradora de Vida e Previdencia S.a

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
promover a emenda à inicial, fazendo constar no pólo passivo a Seguradora Líder, que é a
representante das seguradoras consorciadas do seguro DPVAT em todo o território nacional
(art. 1º da Portaria SUSEP nº. 2.797/2007 e art. 41 da Resolução CNSP nº 332/2015) e a
instituição conveniada com o TJCE para receber citação/intimação eletrônica.

Decorrido o lapso temporal acima assinalado sem o cumprimento da diligência
determinada, será indeferida a petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.

Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 07 de maio de 2018.

Josias Menescal Lima de Oliveira

Juiz
Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 15/05/2018 07:47 
 Certidão - Processo 0122441-11.2018.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1112/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora,   por   seu   advogado,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   promover 
 a   emenda   à   inicial,   fazendo   constar   no   pólo   passivo   a   Seguradora   Líder,   que   é   a   representante   das 
 seguradoras   consorciadas   do   seguro   DPVAT   em   todo   o   território   nacional   (art.   1º   da   Portaria   SUSEP   nº. 
 2.797/2007   e   art.   41   da   Resolução   CNSP   nº   332/2015)   e   a   instituição   conveniada   com   o   TJCE   para   receber 
 citação/intimação   eletrônica.Decorrido   o   lapso   temporal   acima   assinalado   sem   o   cumprimento   da   diligência 
 determinada, será indeferida a petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.Exp. Nec." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 15 de maio de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 22/05/2018 08:57 
 Certidão - Processo 0122441-11.2018.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1112/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 251/255   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   18/05/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 31/05/2018 - Corpus Christi - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  08/06/2018 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora,   por   seu   advogado,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   promover 
 a   emenda   à   inicial,   fazendo   constar   no   pólo   passivo   a   Seguradora   Líder,   que   é   a   representante   das 
 seguradoras   consorciadas   do   seguro   DPVAT   em   todo   o   território   nacional   (art.   1º   da   Portaria   SUSEP   nº. 
 2.797/2007   e   art.   41   da   Resolução   CNSP   nº   332/2015)   e   a   instituição   conveniada   com   o   TJCE   para   receber 
 citação/intimação   eletrônica.Decorrido   o   lapso   temporal   acima   assinalado   sem   o   cumprimento   da   diligência 
 determinada, será indeferida a petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.Exp. Nec." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 22 de maio de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472,
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO

Processo n.º: 0122441-11.2018.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Francisco Antonio da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.
Defiro a gratuidade judiciária.
Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, com fundamento no art.

334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as demandas desta natureza não comportam
autocomposição antes da realização de perícia médica.

CITE-SE a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, pelo portal
eletrônico do e-SAJ para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação
por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, tomar ciência da presente
ação e apresentar contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas pela parte requerente, nos termos do art. 344 do CPC.

Determino, outrossim, a intimação da requerida para, no mesmo lapso
temporal, juntar aos autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na
inicial.

Fortaleza/CE, 20 de fevereiro de 2019.

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472,
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0122441-11.2018.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

Certifica que o expediente de Carta, foi confeccionado pela SEJUD e
encontram-se à apreciação do gabinete do Juízo.

Fortaleza/CE, 27 de fevereiro de 2019.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492
8472, Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0122441-11.2018.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Francisco Antonio da Silva e outro
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada << Informação

indisponível >>

Senhor(a) Representante Legal do(a)

A presente carta, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a).
Jose Maria dos Santos Sales, Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível (SEJUD V), tem como
finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. Para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da
Lei 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela parte requerente.

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Fortaleza/CE, 27 de fevereiro de 2019.

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472,
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0122441-11.2018.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente Francisco Antonio da Silva e outro
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO que em 11/03/2019 o prazo para cientificação da intimação
eletrônica disponibilizada ao(a) [Intimação Eletrônica] - Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A esgotou-se, considerando-se como efetivada a intimação eletrônica,
conforme art. 5º, parágrafo 3º, da lei 11.419/061, abaixo transcrito, iniciando-se a contagem do
prazo legal para manifestação, conforme preceitua o art. 219 do CPC.

.

Fortaleza/CE, 11 de março de 2019.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei,
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação,
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". P
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 21/03/2019 10:33 
 Certidão - Processo 0122441-11.2018.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0084/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Defiro   a   gratuidade   judiciária.   Deixo   de   designar   audiência   de   conciliação/mediação, 
 com   fundamento   no   art.   334,   §   4º,   II   do   CPC,   tendo   em   vista   que   as   demandas   desta   natureza   não   comportam 
 autocomposição   antes   da   realização   de   perícia   médica.   CITE-SE   a   Seguradora   Líder   dos   Consórcios   de 
 Seguro   DPVAT,   pelo   portal   eletrônico   do   e-SAJ   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contado   a   partir   da   ciência 
 da   citação   por   meio   eletrônico,   na   forma   do   art.   5º   da   Lei   nº.   11.419/2006,   tomar   ciência   da   presente   ação   e 
 apresentar   contestação,   sob   pena   de   ser   considerada   revel   e   presumirem-se   verdadeiras   as   alegações   de   fato 
 formuladas   pela   parte   requerente,   nos   termos   do   art.   344   do   CPC.   Determino,   outrossim,   a   intimação   da 
 requerida   para,   no   mesmo   lapso   temporal,   juntar   aos   autos   a   cópia   do   processo   administrativo   relativo   ao   fato 
 descrito na inicial." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 21 de março de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
12

24
41

-1
1.

20
18

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

45
A

BF
25

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LT

A
IR

 R
O

C
H

A 
D

O
 N

A
SC

IM
E

N
TO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
03

/2
01

9 
às

 1
0:

33
 .

fls. 24



 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 27/03/2019 08:32 
 Certidão - Processo 0122441-11.2018.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0084/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 482/488   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   27/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  16/04/2019 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Defiro   a   gratuidade   judiciária.   Deixo   de   designar   audiência   de   conciliação/mediação, 
 com   fundamento   no   art.   334,   §   4º,   II   do   CPC,   tendo   em   vista   que   as   demandas   desta   natureza   não   comportam 
 autocomposição   antes   da   realização   de   perícia   médica.   CITE-SE   a   Seguradora   Líder   dos   Consórcios   de 
 Seguro   DPVAT,   pelo   portal   eletrônico   do   e-SAJ   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contado   a   partir   da   ciência 
 da   citação   por   meio   eletrônico,   na   forma   do   art.   5º   da   Lei   nº.   11.419/2006,   tomar   ciência   da   presente   ação   e 
 apresentar   contestação,   sob   pena   de   ser   considerada   revel   e   presumirem-se   verdadeiras   as   alegações   de   fato 
 formuladas   pela   parte   requerente,   nos   termos   do   art.   344   do   CPC.   Determino,   outrossim,   a   intimação   da 
 requerida   para,   no   mesmo   lapso   temporal,   juntar   aos   autos   a   cópia   do   processo   administrativo   relativo   ao   fato 
 descrito na inicial." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 27 de março de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472,
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO

Processo n.º: 0122441-11.2018.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Francisco Antonio da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.
O promovido foi devidamente citado, conforme certidão expedida, nada tendo

apresentado ou requerido nos autos, deixando, assim, de contestar a ação. Diante disso,
decreto a sua revelia, nos termos do art. 344, do CPC.

No entanto, verificando a necessidade de produção de prova pericial, determino
que o presente feito seja incluído no mutirão do DPVAT, a fim de ser efetivada a aludida
perícia para determinar o potencial da lesão sofrida pelo(a) promovente (art. 370 do CPC).

Registro que, caso o requerente, sendo intimado, não compareça para
realização da perícia por motivo previamente justificado, presumir-se-á que não tem interesse
na produção da prova, nos termos dos arts. 378 do CPC e arts. 231 e 232, do CCB, sendo
decretada, de logo, a perda da prova pericial, devendo o processo ser julgado no estado em
que se encontra.

Fortaleza/CE, 16 de abril de 2019.

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 15/05/2019 08:25 
 Certidão - Processo 0122441-11.2018.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0214/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.   O   promovido   foi   devidamente   citado,   conforme   certidão   expedida,   nada   tendo 
 apresentado   ou   requerido   nos   autos,   deixando,   assim,   de   contestar   a   ação.   Diante   disso,   decreto   a   sua 
 revelia,   nos   termos   do   art.   344,   do   CPC.   No   entanto,   verificando   a   necessidade   de   produção   de   prova   pericial, 
 determino   que   o   presente   feito   seja   incluído   no   mutirão   do   DPVAT,   a   fim   de   ser   efetivada   a   aludida   perícia 
 para   determinar   o   potencial   da   lesão   sofrida   pelo(a)   promovente   (art.   370   do   CPC).   Registro   que,   caso   o 
 requerente,   sendo   intimado,   não   compareça   para   realização   da   perícia   por   motivo   previamente   justificado, 
 presumir-se-á   que   não   tem   interesse   na   produção   da   prova,   nos   termos   dos   arts.   378   do   CPC   e   arts.   231   e 
 232,   do   CCB,   sendo   decretada,   de   logo,   a   perda   da   prova   pericial,   devendo   o   processo   ser   julgado   no   estado 
 em que se encontra." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 15 de maio de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/05/2019 17:25 
 Certidão - Processo 0122441-11.2018.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 417/425   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   17/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  06/06/2019 

           Teor   do   ato:   "R.H.   O   promovido   foi   devidamente   citado,   conforme   certidão   expedida,   nada   tendo 
 apresentado   ou   requerido   nos   autos,   deixando,   assim,   de   contestar   a   ação.   Diante   disso,   decreto   a   sua 
 revelia,   nos   termos   do   art.   344,   do   CPC.   No   entanto,   verificando   a   necessidade   de   produção   de   prova   pericial, 
 determino   que   o   presente   feito   seja   incluído   no   mutirão   do   DPVAT,   a   fim   de   ser   efetivada   a   aludida   perícia 
 para   determinar   o   potencial   da   lesão   sofrida   pelo(a)   promovente   (art.   370   do   CPC).   Registro   que,   caso   o 
 requerente,   sendo   intimado,   não   compareça   para   realização   da   perícia   por   motivo   previamente   justificado, 
 presumir-se-á   que   não   tem   interesse   na   produção   da   prova,   nos   termos   dos   arts.   378   do   CPC   e   arts.   231   e 
 232,   do   CCB,   sendo   decretada,   de   logo,   a   perda   da   prova   pericial,   devendo   o   processo   ser   julgado   no   estado 
 em que se encontra." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 16 de maio de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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